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INDICAÇÃO Nº 449 12026

Ementa: Que sejam realizados estudos e
providências para a destinação de uma área
pública as margens da BR 101, nas
proximidades do Rancho Potiguar e outro no
Centro deste município de frente a Praça do
Futuro, destinada aos comerciantes que atuam
na venda de milho, com a implantação de
infraestrutura necessária, incluindo tendas,
bancas padronizadas, banheiros químicos,
iluminação pública e demais condições
adequadas para o exercício da atividade
comercial.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O Vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e

legais, INDICA a Vossa Excelência, após anuência do Plenário, o envio do presente expediente ao

Exmo. Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ DE FIGUEIREDO VARELA, para que o mesmo viabilize junto

aos órgãos competentes Que sejam realizados estudos e providências para a destinação de uma

área pública as margens da BR 101, nas proximidades do Rancho Potiguar e outro no Centro

deste município de frente a Praça do Futuro, destinada aos comerciantes que atuam na venda de

milho, com a implantação de infraestrutura necessária, incluindo tendas, bancas padronizadas,

banheiros químicos, iluminação pública e demais condições adequadas para o exercício da

atividade comercial.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem como objetivo proporcionar melhores condições de
trabalho aos comerciantes que comercializam milho, atividade tradicional que contribui para a
geração de renda de diversas famílias e para o fortalecimento da economia local. Atualmente,
muitos desses trabalhadores exercem suas atividades em locais sem a infraestrutura adequada,
ficando expostos às intempéries.

A criação de um espaço organizado e devidamente estruturado permitirá maior
segurança para comerciantes e clientes, contribuirá para a melhoria da mobilidade e da
organização urbana, além de valorizar uma atividade econômica tradicional do município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de São José de Mipibu, em 09 de junho de 2026.
ernara do

DANIEL FERREIRA CALDAS

Vereador
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